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PASSO A PASSO PARA PROCESSOS DE ABERTURA DE  

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA (LTDA) 

 

Seguem abaixo os procedimentos para abertura de uma empresa com natureza 
jurídica de Sociedade Empresária Limitada (LTDA), da consulta prévia até o 
deferimento com o processo 100% digital na JUCEG:  

1º Passo: O processo será formalizado pelo Portal do Empreendedor Goiano. 
Na tela inicial do Portal, o usuário deverá acessar o campo “Abertura de 
Empresa”. 

 

1.1) O sistema conta com os seguintes tipos de abertura:  

 Abertura de Matriz; 

 Abertura com Absorção de Parte Cindida 

 Abertura de uma Filial no Brasil; 

 Abertura de uma Filial em outro País; 

 Nacionalização. 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/


 

GERÊNCIA DE ESCRITÓRIOS REGIONAIS – VERSÃO 2026 

 

1.2) Ao selecionar a opção “Abertura de Matriz” o integrador redirecionará o 
usuário para a tela de login. A identificação é realizada por meio de uma conta 
gov.br. Após realizado o login, o usuário poderá iniciar o preenchimento da 
consulta prévia (viabilidade - consulta eletrônica onde será verificado se a 
atividade escolhida poderá ser exercida no endereço escolhido. Essa verificação 
é feita diretamente no banco de dados do Município onde a empresa será 
instalada, caso o mesmo seja integrado à REDESIM). 

 

1.2.1) Caso não tenha cadastro no gov.br, o usuário poderá se cadastrar após 
digitar seu CPF. 
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1.2.2) Caso já tenha cadastro na conta gov.br, o usuário deve concluir o login 
informando sua senha ou, caso seja necessário, recuperando e alterando a 
senha. 

1.3) Ao iniciar o preenchimento, o usuário deve selecionar “Junta Comercial” 
como sua entidade de registro. Depois, precisa responder à pergunta: “Esse 
processo será utilizado somente para atualização de dados cadastrais na 
Receita Federal do Brasil?” Se for a primeira solicitação de abertura da 
empresa e desejar que o processo tramite tanto na Junta Comercial quanto na 
Receita Federal, marque “Não”.   

 

1.4) Usuário deve selecionar o município desejado e a natureza jurídica como 
“Sociedade Empresária Limitada”.  
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Obs.: Em casos de LTDA composta por um único sócio, comumente chamadas 
de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), a natureza jurídica continua como 
“Sociedade Empresária Limitada”, já que a condição "unipessoal” é apenas 
uma característica da LTDA.  
 
1.4.1) Para os municípios integrados à REDESIM, o usuário pode optar por 
aguardar a análise da consulta prévia ou seguir com o processo sem essa 
análise. Nos municípios com baixo prazo de análise, não haverá a opção de 
seguir com o processo sem a análise; o usuário deverá aguardar a conclusão da 
análise. 

 

Obs.: Se o usuário optar por prosseguir com o processo sem aguardar a análise 
da Consulta Prévia, caso o CNPJ seja criado antes da análise e a consulta seja 
indeferida pelo município, os alvarás não serão emitidos, podendo ser 
necessário realizar as correções solicitadas por meio de um novo processo. 

1.5) Ao avançar, o sistema exibirá o informativo de que o processo estará 
integrado ao Balcão Único. Isso quer dizer que o pedido será enviado 
automaticamente à Receita Federal e aos demais órgãos conectados à 
REDESIM. Não é necessário preencher o DBE (Documento Básico de Entrada), 
pois as informações serão compartilhadas entre os sistemas. 
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1.6) Após declarar ciência sobre o Balcão Único, o sistema exibirá a tela com os 
dados do solicitante. Esses dados são preenchidos automaticamente com as 
informações da conta gov.br que está logada. Caso deseje alterar o solicitante, 
será necessário logar com a conta gov.br do usuário desejado. Caso o solicitante 
seja contador, terá a opção de fazer essa indicação. O campo de preencher 
telefone e e-mail vem bloqueado, puxando diretamente do cadastro da conta 
gov.br que está logada. 
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1.6.1) Se desejar constituir uma Empresa Simples de Crédito (ESC), marque 
essa opção nesta etapa. Ao marcar “Sim”, o sistema incluirá automaticamente a 
atividade obrigatória para esse tipo de empresa.  

1.6.2) Se for uma Sociedade com Propósito Específico (SPE) também haverá 
a opção para informar essa característica nessa tela.  

1.6.3) O usuário também poderá selecionar o enquadramento da empresa. Após 
informar o porte, o sistema solicitará que o usuário escolha se o enquadramento 
será incluído em cláusula do contrato social. Se marcar “Sim”, o usuário deverá 
inserir no contrato de abertura uma cláusula específica sobre o porte da 
empresa. Se marcar “Não”, o sistema emitirá uma declaração de enquadramento 
separada.  

1.6.4) Por último, haverá nessa tela a pergunta “O Capital Social da empresa 
é resultado de empresa cindida?”, usada para indicar se a abertura da 
empresa é resultante de um processo de cisão de outra sociedade. Depois de 
preencher essas informações, clique em “Avançar” para seguir para a próxima 
etapa. 

1.7) Após avançar, o usuário deve informar o CPF do sócio, aguardar a pesquisa 
dos dados e depois clicar em “Adicionar Sócio”. Esse procedimento deve ser 
realizado para cada um dos sócios. O sistema abrirá um campo para o usuário 
selecionar o nome empresarial desejado, optando pelo tipo “Firma” ou 
“Denominação”. O sistema fará a verificação de disponibilidade do nome 
informado e se o nome estiver disponível, o usuário poderá avançar. Se o nome 
já estiver em uso, será necessário alterá-lo antes de continuar. 

 



 

GERÊNCIA DE ESCRITÓRIOS REGIONAIS – VERSÃO 2026 

Obs.: A pergunta “Possui autorização para utilizar o nome empresarial?” 
refere aos casos em que o usuário realizou anteriormente uma solicitação para 
resguardar o nome empresarial no Estado de Goiás. Se for a primeira solicitação 
do usuário com esse Nome Empresarial, deve marcar “Não”. Caso tenha feito o 
pedido de proteção de nome, ao marcar “Sim” o sistema disponibilizará o campo 
para anexar o documento de proteção registrado. 

1.8) Após avançar, o usuário deve informar os dados do endereço pretendido 
para a empresa. 

 

 

Obs.: Se o usuário possuir autorização ou permissão para uso do solo e desejar 
anexar junto ao processo para ser enviado ao município, basta selecionar a 
opção “Sim” para a pergunta “Possui autorização de alteração de uso do solo 
ou outra permissão?”. O sistema disponibilizará para o usuário os tipos de 
documentos emitidos, juntamente com os campos para anexar uma cópia do 
documento e o número do processo da permissão. 
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1.9) Após informar o endereço, o usuário deve informar a respeito das atividades 
da empresa. 

1.9.1) O sistema disponibilizará os campos para preencher o “Objeto da 
Empresa” e “Objeto do E stabelecimento”. Nesses campos, o usuário deve 
descrever de forma detalhada a atividade que a empresa irá exercer. Não é 
obrigatório informar o código CNAE na descrição, bastando que o usuário 
explique claramente o que a empresa faz. 

 

Obs.: No campo “Objeto da Empresa” devem ser informadas as descrições de 
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todas as atividades que a empresa realiza, abrangendo a matriz e suas filiais, 
sem repetições. Já no campo “Objeto do Estabelecimento” deve conter apenas 
a descrição das atividades do estabelecimento a que se refere o processo (matriz 
ou filial). É importante que o objeto informado para o estabelecimento esteja 
obrigatoriamente previsto no objeto da empresa. 

1.9.2) O sistema também disponibiliza nesta etapa os campos para informar o 
código dos cnaes das atividades. O usuário pode digitar diretamente o número 
do CNAE, se já souber o código, ou pesquisar por nome, utilizando o campo 
“Pesquisa por nome”, digitando qualquer palavra relacionada à atividade 
desejada. 

 

1.9.3) Por fim, nesta tela o usuário também deve informar o tipo de unidade do 
estabelecimento. Em alguns tipos, será necessário que o usuário também 
indique a forma de atuação da empresa, para só então avançar. 

 

 

Obs.: Caso o usuário tenha dúvidas quanto ao tipo de unidade e forma de 
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atuação corretos, poderá clicar no ponto de interrogação logo ao lado para 
verificar um breve resumo do que se trata cada opção ou entrar em contato 
diretamente com o munícipio.  
 

 

 
 

1.10) Preenchidas as etapas anteriores, usuário deve preencher os dados 
complementares que servem para classificar o nível de risco do estabelecimento. 
Essas informações ajudam os órgãos responsáveis a identificar o grau de risco 
das atividades da empresa. 

 

 

1.11) Após salvar, será disponibilizado ao usuário o número do protocolo. Esse 
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número é fundamental para que o usuário acompanhe o andamento do processo 
no Portal do Empreendedor Goiano, porque a consulta é realizada apenas por 
meio dele. Além disso, o protocolo é intransferível para outro solicitante e 
portanto deve ser anotado ou salvo. Para maior segurança, o protocolo também 
é enviado para o e-mail do solicitante do processo.  

 

 

2º Passo: Para continuar com o processo, o usuário deve acompanhá-lo no 
Portal do Empreendedor Goiano através do campo “Acompanhamento de 
Protocolo”. Digite o número do GOB gerado na consulta prévia e clique em 
“Acompanhar”. 
 

 

2.1) Se o usuário optou por não aguardar a análise da consulta prévia por parte 
do município, ou se o município não for integrado à REDESIM, o sistema 
disponibilizará para o usuário o campo “Preencher Dados da FCN” (Ficha de 
Cadastro Nacional). 
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Obs.: Caso não apareça a opção para preencher a FCN, verifique se a 
viabilidade está em análise, o prazo e de até 2 dias uteis, conforme a Resolução 
61 do CGSIM. 

3º Passo: O preenchimento da FCN deve ser feito com atenção, porque os 
dados informados durante esse preenchimento serão cadastrados na Junta 
Comercial e enviados para a Receita Federal a fim de formalizar o CNPJ. Caso 
a FCN seja transmitida e o usuário precise alterar alguma informação, será 
necessário reaproveitar a solicitação e preencher a viabilidade novamente para 
só então realizar um novo preenchimento da FCN.  

3.1) Na primeira tela da FCN, é possível incluir eventos de procuração e 
emancipação por meio da opção “Adicionar Atos”, caso seja de interesse do 
usuário. A inclusão de algum desses eventos implica em uma taxa adicional e 
na apresentação dos documentos para arquivamento junto ao contrato de 
abertura. 
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3.2) Nessa primeira tela também são preenchidos alguns dados complementares 
e de contato da empresa. 

 

 
 

Obs.: Caso o capital esteja totalmente integralizado, o sistema não apresentará 
os campos “Data Início Integralização” e “Data Término Integralização” 
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Obs.: Nesta tela também há a pergunta “Possui garantia envolvendo direitos, 
participações societárias ou outros bens, corpóreos ou incorpóreos?”, em 
que o usuário pode indicar “SIM” se for o caso. 

 
3.3) Na segunda tela será disponibilizada a “Lista de Sócios”, “Lista de 
Administradores” e “Lista de Representantes”, onde é possível preencher os 
dados pessoais, como documento para identificação, endereço e contato, e as 
informações referente à condição dos membros do QSA, como quantidade de 
quotas, participação e data de entrada. 
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Obs.: Em caso de ausência de citação do nome do pai na documentação do 
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usuário, sugerimos informar o termo: “Não consta”. 

 

 
Obs.: Ao preencher o campo da quantidade de quotas, o valor da participação 
do capital e porcentagem de participação do capital são preenchidos 
automaticamente.  

 

 
 

Obs.: É necessário clicar em “Adicionar Administrador” para informar o CPF 
dos administradores, podendo ser dos sócios ou de um administrador não 
sócio. Após adicionado, é necessário preencher as informações pessoais e da 
qualificação dos mesmos. 
 
 
3.4) Na próxima tela serão coletados os dados do responsável legal da empresa. 
Caso seja de interesse da SEFAZ (Secretaria da Fazenda), com base nas 
atividades da empresa, será obrigatório também informar um contabilista, 
preenchendo os dados do profissional contábil, contatos e endereço.  
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Obs.: Nessa tela, também há opção de indicar ocorrência do imposto ITCMD, para que 
essa informação seja repassada a Receita Federal. Caso não haja, basta informar 
“Não”. 
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Obs.: Caso o contador a ser informado na FCN não seja vinculado ao CRC GO, 
o usuário deve entrar em contato com o CRC GO para realizar uma comunicação 
e formalizar o registro também no Estado de Goiás.  
 

3.5) Na última tela serão coletados os dados contratuais, onde o usuário poderá 
detalhar a forma de integralização do capital, se será em dinheiro ou em bens, 
por exemplo, entre outras informações. Esta coleta é necessária para alimentar 
o contrato padrão, caso seja de interesse do usuário utilizar esse tipo de contrato. 
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Obs.: O campo “Data do Término do Exercício Social” não tem relação com o 
fim das atividades da empresa. Essa data é para fins contábeis e deve ser 
analisada pelo próprio usuário.  
 

 
 
Obs.: Ao clica em “Adicionar Valores”, o usuário deverá detalhar os 
componentes do capital. 
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3.6) Após preencher os dados referente à integralização do capital e salvar as 
informações, o usuário deve clicar em “Avançar”. O sistema emitirá um 
informativo de que não será possível alterar os dados da FCN após sua 
transmissão. 
 

 

 

3.7) Após clicar em “Confirmar”, os dados serão transmitidos para a Receita 
Federal. 

 

 

3.8) Após finalizado o preenchimento, será disponibilizado um campo para que 
o usuário escolha o tipo de contrato. O sistema irá disponibilizar ao usuário os 
seguintes tipos de contrato: 
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 Contrato Próprio: modelo que deve ser elaborado pelo próprio usuário, 
de forma independente ou com base no modelo disponível em nosso site 
(clique aqui para ver o modelo). Com esse modelo, o processo passará 
pela análise da Junta Comercial e a taxa será o valor vigente no ano.  

 Contrato Padrão: modelo que é gerado pelo próprio sistema a partir das 
informações preenchidas na viabilidade e FCN. Nesse modelo, o contrato 
pode passar por deferimento automático e haverá desconto sob a taxa 
vigente no ano. 

 

3.8.1) Após selecionar o modelo de contrato, o sistema disponibilizará a opção 
para o usuário gerar a taxa. Nessa tela, deve optar por “Documento de 
Arrecadação de Registro do Comércio” no campo “Descrição” e clicar em 
“Gerar Taxa”. 

https://goias.gov.br/juceg/formularios-e-modelos/
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4º Passo: Após avançar, o sistema disponibilizará o quadro de assinantes, onde, 
caso seja necessário, o usuário poderá incluir demais assinantes no processo. 
Exemplo de assinantes incluídos: contador, advogado, cônjuge anuente.  
 

 

 

4.1) A próxima tela é para anexar os documentos que serão registrados. Nos 
casos de contrato padrão, ao avançar, o sistema apresentará a seguinte 
mensagem: 
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Obs.: Caso o usuário tenha optado pela declaração de enquadramento, o 
sistema também emitirá a seguinte mensagem: 

 

 

 

4.2) Com a geração do contrato pelo sistema, os documentos são anexados 
automaticamente. Para o usuário conferir os arquivos gerados, basta clicar nas 
expressões “Solicitação de Enquadramento” e “Contrato” e os documentos 
serão baixados no computador do usuário.  
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Obs.: Em casos de empresas em que houve o cadastro do contador na FCN, o 
sistema exigirá o envio obrigatório de uma cópia da carteira profissional do 
contabilista. Assim, o usuário deve clicar em “Adicionar Documentos”, marcar 
o tipo “Carteira Profissional” e fazer o upload do arquivo correspondente. 
Demais anexos podem ser incluídos no mesmo campo.  
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4.2.1) O sistema apresentará o informativo da Análise da Inteligência Artificial, 
ferramenta implementada pela Junta Comercial para auxiliar os usuários a 
identificar possíveis divergências entre o documento anexado e as informações 
preenchidas no sistema.  

 

 

 

 

4.3) Depois de anexados todos os documentos e gerado a taxa, o usuário deverá 
assinar e protocolar o processo. Só é permitido protocolar o processo após 
serem realizadas todas as assinaturas requeridas e o pagamento ter sido 
reconhecido pelo sistema. 
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4.4) Ao selecionar a opção “Assinar”, o usuário deverá escolher o tipo de 
certificado digital que será utilizado. Para certificados tipo A1 ou A3, selecione 
“Assinar com A1 ou A3”; para certificados armazenados na nuvem, selecione 
“Assinar na Nuvem”; para utilizar a assinatura avançada do gov.br, selecione 
“Assinar no gov.br”. 
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Obs.: A assinatura do processo pela conta gov.br exige que o usuário faça o 
login no portal para acompanhar o protocolo com o mesmo gov.br do assinante.   
 

4.5) Após o pagamento ter sido compensado pelo sistema e a assinatura tenha 
sido realizada, será necessário que o usuário clique em “Protocolar” para que 
se inicie a análise do processo. 

 

Obs.: Caso o usuário queira mudar o tipo de contrato selecionado, deverá clicar 
na opção “Desistir do Processo Eletrônico”. Essa ação não exige refazer o 
protocolo e não causa perda da taxa já paga. Ela apenas permite mudar o tipo 
de contrato. Feito isso, o processo voltará à página inicial, permitindo que o 
usuário clique novamente em “Gerar Contrato Social” e selecione o novo tipo 
de contrato. 

 

 

 

4.6) Para consultar o processamento da taxa, o usuário deverá retornar à tela 
inicial do processo e clicar em “Visualizar Taxas Geradas”. Nessa mesma tela 
será disponibilizado os demais campos do processo.  
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Obs.: O campo “Declaração de Responsabilidade do Contador” será liberado 
apenas para os protocolos em que o contador foi registrado na FCN. Esse campo 
foi criado para aumentar a autenticidade dos processos e para dar ciência, o 
contador cadastrado deverá acessar o protocolo com o próprio gov.br e clicar no 
campo para efetuar a declaração.   

 

5º Passo: Após ser processada a taxa, o usuário deverá retornar ao processo 
eletrônico pro meio do campo “Gerar Contrato Social” e avançar até a última 
tela para clicar em “Protocolar”. O usuário deve lembrar que o tipo de contrato 
“Contrato Próprio” é distribuído para análise, enquanto que o tipo “Contrato 
Padrão”, se não houver nenhuma particularidade, será deferido 
automaticamente. Todo o andamento do processo deve ser acompanhado pelo 
protocolo no Portal do Empreendedor Goiano. 
 

Obs.: O uso do Contrato Padrão não tem deferimento automático se: 

 O processo possuir ato adicional; 

 O processo possui processos vinculados; 

 A empresa for uma SPE; 

 A empresa for uma Simples de Crédito; 

 A empresa possuir uma das seguintes atividades: 

o 9200-3/01 - Casas de bingo; 

o 9200-3/02 - Apostas em corridas de cavalos; 

o 9200-3/99 - Jogos de azar e apostas não especificadas; 

o 8011-1/01 - Vigilância e segurança privada; 
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o 8012-9/00 - Transporte de valores; 

o 5229-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes 
terrestres; 

o 8599-9/99 - Outras atividades de ensino não especificadas; 

o 8020-0/01 - Monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônica. 

 A constituição possui absorção de parte cindida; 

 A empresa tem procurador no Quadro de Sócios e Administradores 
(QSA); 

 Existe processo com procuração ou emancipação; 

 Existe sócio menor de idade (análise feita com base na data de 
assinatura do documento); 

 A empresa tem sócio estrangeiro; 

 Existe sócio integralizando bens; 

 Existe membro do QSA que é pessoa jurídica; 

 O contrato exige outorga uxória (autorização de um cônjuge para que 
o outro realize um negócio jurídico); 

 Algum membro do QSA possui bloqueio de CPF. 

 

6º Passo: Após o deferimento do processo pela Junta Comercial no Portal do 
Empreendedor Goiano, o usuário deverá acessar o Módulo de Administração 
Tributária (MAT), na Receita Federal, para declarar o regime tributário 
pretendido. Após análise da Receita, o CNPJ será gerado e enviado para o 
protocolo criado na Junta Comercial, atualizando o cadastro da empresa e 
comunicando os demais órgãos integrados. O prazo para preenchimento do MAT 
é de 90 dias e a empresa estará impedida de realizar alterações até a emissão 
do CNPJ. Para dúvidas referente ao MAT, os contatos da RFB são: 

• Dúvidas sobre Simples Nacional /MAT:  

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-

conosco/empresa/simples-nacional-e-microempreendedor-individual-

mei/formulario-simples-nacional 

• Dúvidas sobre CNPJ /MAT:  

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-

conosco/empresa/cnpj/cnpj-orientacoes-sobre-inscricao-no-cnpj/formulario/ 

Em caso de dúvidas sobre o Portal do Empreendedor Goiano, a equipe de 
suporte está à disposição para prestar atendimento por meio dos seguintes 
canais: 
 

E-mail: atendimento@juceg.go.gov.br  

CHAT: http://servicos.juceg.go.gov.br/lhc_web_old/index.php/ 

Telefone: (62) 3252-9200 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco/empresa/simples-nacional-e-microempreendedor-individual-mei/formulario-simples-nacional
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco/empresa/simples-nacional-e-microempreendedor-individual-mei/formulario-simples-nacional
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco/empresa/simples-nacional-e-microempreendedor-individual-mei/formulario-simples-nacional
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco/empresa/cnpj/cnpj-orientacoes-sobre-inscricao-no-cnpj/formulario/
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco/empresa/cnpj/cnpj-orientacoes-sobre-inscricao-no-cnpj/formulario/
mailto:atendimento@juceg.go.gov.br
http://servicos.juceg.go.gov.br/lhc_web_old/index.php/

